
PROCE§IM§NTO DE ABERTURÂ DA REURB

PROCESSO REIIRB NO: 00U2022

LEGITIMADO Município de Santa Terezinha do Tocantins/T0

NOME DO NUCLEO: Setor Centro

LOCALZAÇÃO: Localiza-se a uma latitude A626'A4" sul e a

uma longitude 47o40'2lu ooste, estando a uma altitude de 250

metros.

MODALIDADE: REURB - Social

IMOVEL: Imóvel de origem pública propriedade da Prefeitura

Municipal

DECISÃO TNSTAURADORA

WAFIDERLEY SOUSA §AFITOS, Prefeito Municipal de Santa Terezinha

do Tocantins - TO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art.32 ds

Lei Federal n" 13.46512017 e, CONSTDERANIIO o Termo de Cooperação n" 24DA2l
firmado enfie o Município de Santa Terezinha do Tocantins e o Tribrmal de Just(a do

Tocantins, com vistas a estabelecer condições de cooperação e apoio técnico,jurídico e

administrativo entre os cooperados, consubstanciado na formulação e implementação de

medidas conjuntas voltadas ao aperfeiçoamento, facilitação e agilidade de rotinas e
procedimentos relacionados ao auxílio ro prosesso de rcgdanzação fundirária urbana

deste snte público nxrnicipal, com fulcro no art. 14, Io da Lei Federal n" 13.465/17,

IIETERMINO a aberhra do procedimento administrativo de Regularização Frmdiária
do núcleo urbano denominado *CENTRO".

Quanto à classi{icação da modalidade da regularização fundiária a ser

implementada no Seftrr Centro, será validada por meio de Parecer Tócnico Social,
emitido devidamente por Assistente Social, conforme a aniálise da renda familiar
predominante do Setor mencionado, em consonância cÕm o ârt" 30, I da Lei
13.46512017 e art. 6o do Decreto Municipal n" ü4612021, sendo anexado à presente

Deçisão em ato posterior.

Em ato contÍnuo e com supedâneo no artigo 31, da Lei 13.46512017,

proceda-se som as busças necessárias pma determinar a titularidade do domínio dos

imóveis onde estií situado o núcleo urbano infiormal a ser regularizado.

Publique-se no meio oficial.

Cumpra-se.

Santa Terezinha do Tocantins, 17 de abril de 2023.
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Coordenação dos trabalhos da Comissão de Regularização Fuadirária

dllk
*nE*mffitrffiffiffi{fiÊxtltt§rffi

l1Tfltl
ruIlrfl$ilEtl§o

Diana Maria Alves de Araújo Lima


